
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 

CMDCA
 CONVOCAÇÃO – 15ª REUNIÃO 

ORDINÁRIA 2020
Ficam os Conselheiros e as Conselheiras, 
Titulares e Suplentes do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, representantes governamentais e da 
sociedade civil, convocados a comparecerem 
na data abaixo, para a realização da “15ª 
Reunião Ordinária de 2020”, cuja pauta vem 
a seguir:
Pauta:
• Leitura e aprovação de ata;
• Gestor de Parcerias FUMCAD;
• Comissão de Captação de recurso;
• Representação de candidato ao CMDCA 
impedido de participar da eleição;
• Comissão de Eventos semana da Criança e 
do adolescente;
• Lei do CMDCA;
• Regimento interno do CMDCA;
• Edital FUMCAD;
• Regimento Interno;
• Informes Gerais.
Data: 13/10/2020 (terça-feira)
Horário: 8h30 (oito horas e trinta minutos)

Transmissão online pela página do Facebook: 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Pindamonhangaba - 
CMDCA

Helison de Oliveira
Presidente do CMDCA – Gestão 2019/2021

Lembrando aos conselheiros que não 
puderem comparecer (sociedade civil e poder 
público) que comuniquem seus suplentes 
e justifi quem sua falta através do e-mail: 
cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 5.880, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020.

Dispõe sobre a abertura de crédito extraordinário
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o §3º do art. 167 da Constituição Federal, inc. III do art. 41 e art. 44 da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964 e,
Considerando o Decreto Municipal nº 5.775, de 13 de abril de 2020, que declara o estado de 
calamidade pública no Município de Pindamonhangaba em razão da pandemia do Coronavírus 
(COVID-19), e dá outras providências,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica ABERTO um crédito extraordinário no valor de  R$ 1.904.000,00 (um milhão, novecentos 
e quatro mil reais), na Secretaria Municipal de Saúde, no Departamento de Atenção Especial, 
referente ao repasse do Governo Federal destinado às ações de saúde para o enfrentamento 
do Coronavírus – Covid 19, conforme portaria nº 1.666 de 01 de julho de 2020. A classifi cação 
orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.30   Departamento de Atenção Especial
2110    Enfrentamento da Emergência COVID 19
10 302 0014.5  3.3.90.39 –  Outros Serviços Terceiros P. Jurídica (1170)      R$   1.904.000,00

Art. 2º.  O crédito extraordinário aberto pelo artigo 1º será coberto pelo repasse do Fundo Nacional 
de Saúde.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 07 de outubro de 2020.

                    Isael Domingues                                    Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
                  Prefeito Municipal                                 Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 07 de outubro de 2020.

                    Anderson Plínio da Silva Alves
                   Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 5836, de 04 de agosto de 2020.

Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do artigo 7º da Lei nº 6299, de 19 de dezembro de 2019, na necessidade de alterar a 
fonte de recurso com o objetivo de viabilizar a execução das ações do Executivo,
DECRETA:
Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na Lei nº 6299 de 19 de 
dezembro de 2019, com a redução das despesas discriminadas na Tabela II, no valor de R$ 4,00 
(quatro reais).
Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 04 de agosto de 2020.

Dr. Isael Domingues              Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Prefeito Municipal                Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 04 de agosto de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

 
 
ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 
 
 
Tabela I - Acréscimo 

 
01.09.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 

01.09.10 | 12.364.0010.2007 | 91 | 110.0000 | 3.3.90.18.00 
1171 3.3.90.18.00 Auxílio Financeiro a Estudante 1,00 
 

01.15.10 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 
01.15.10 | 08.244.0015.1003 | 95 | 510.0000 | 4.4.90.52.00 
1174 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00 
 

01.05.50 DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO 

01.05.50 | 04.126.0004.2007 | 91 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
1175 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 
 

01.13.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL 
01.13.40 | 15.451.0017.1006 | 91 | 110.0000 | 4.4.90.51.00 
1184 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1,00 
 

Total Geral 4,00 
Tabela II - Anulação 

 
01.05.50 DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO 

01.05.50 | 04.126.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
145 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 

01.09.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 

01.09.10 | 12.364.0010.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.18.00 
243 3.3.90.18.00 Auxílio Financeiro a Estudante -1,00 

01.15.10 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

01.15.10 | 08.244.0015.1003 | 05 | 510.0000 | 4.4.90.52.00 
586 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -1,00 

01.13.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL 

01.13.40 | 15.451.0017.1006 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00 
782 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -1,00 

Total Geral -4,00 
 

 
 
ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 
 
 
Tabela I - Acréscimo 

 
01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 

01.11.10 | 27.812.0006.1003 | 01 | 312.0000 | 4.4.90.52.00 
1172 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00 
 

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE 
01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 312.0000 | 3.3.90.30.00 
1173 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 
 

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE 

01.10.40 | 10.305.0014.2064 | 01 | 312.0000 | 3.3.90.39.00 
1176 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 
 

01.13.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL 
01.13.40 | 15.452.0009.2029 | 01 | 312.0000 | 3.3.90.30.00 
1185 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 
 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.1011 | 01 | 312.0000 | 4.4.90.52.00 
1186 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00 
 

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE 
01.10.40 | 10.304.0014.2062 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.32.00 
1187 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1,00 
 

Total Geral 6,00 
Tabela II - Anulação 

 
01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 

01.10.30 | 10.302.0014.1011 | 01 | 302.0000 | 4.4.90.52.00 
382 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -1,00 

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE 

01.10.40 | 10.304.0014.2062 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.39.00 
412 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 

01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 

01.11.10 | 27.812.0006.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00 
438 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -1,00 

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE 

01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
446 3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00 

01.13.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL 

01.13.40 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
787 3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00 

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE 

01.10.40 | 10.305.0014.2064 | 01 | 303.0000 | 3.3.90.39.00 
1049 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 
 

Total Geral -6,00 
 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

DECRETO Nº 5840, de 10 de agosto de 2020.
Dispõe sobre a alteração de aplicação e elemento da despesa.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do artigo 7º da Lei nº 6299, de 19 de dezembro de 2019, na necessidade de alterar a 
aplicação e elemento da despesa com o objetivo de viabilizar a execução das ações do Executivo,
DECRETA:
Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a aplicação e o elemento da despesa constante na Lei 
nº 6299, de 19 de dezembro de 2019, com a redução das despesas discriminadas na Tabela II, no 
valor de R$ 6,00 (seis reais).
Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 10 de agosto de 2020.

Dr. Isael Domingues             Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Prefeito Municipal                 Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 10 de agosto de2020.
 

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.429, DE 08 DE 
OUTUBRO DE 2020.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, e nos termos do art. 3º da 
Lei Municipal nº 6.334, de 23 de abril de 2020, 
RESOLVE
Art. 1º Retifi car o art. 2º da Portaria 
Geral nº 5.414, de 03 de setembro 
de 2020 que  constitui o CONSELHO 
MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO, 
AMBIENTAL E ARQUITETÔNICO DE 
PINDAMONHANGABA, para o biênio 
2020/2022, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
1º de setembro de 2020”
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Pindamonhangaba, 08 de outubro de 2020.

Dr. Isael Domingues                         
Prefeito Municipal             

Alcemir José Ribeiro Palma  
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

Registrado e publicado na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos em 

03 de setembro de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.428, DE 02 DE 
OUTUBRO DE 2020. 

Institui a Comissão para acompanhamento 
das atividades do convênio – Projeto Estadual 
do Leite “Viva Leite”.
Dr. Isael Domingues, Prefeito Municipal 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Constituir a comissão para 
acompanhamento das atividades do Município 
de Pindamonhangaba no PROJETO 
ESTADUAL DO LEITE “VIVA LEITE”, 
desenvolvido por meio de convênio entre a 
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
e a Secretaria de Desenvolvimento Social 
do Estado de São Paulo, conforme disposto 
no Decreto nº 44.569/99 e suas alterações, 
ratifi cando as indicações conforme a 
representatividade a seguir:

I - Representante da Secretaria de 
Desenvolvimento Social do Estado de São 
Paulo:
Titular:  Sueli Leite da Silva – RG 11.173.932-9
Suplente: Ariadna Soares Pereira – RG 
53.429.708-0

II- Representante da Prefeitura Municipal na 
área da Saúde:
Titular:  Maria José Otacílio, RG 11.454.659
Suplente: Luciana dos Santos Cruz – RG 
40.612.228- 

III- Representante do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente: 
Titular : Márcia Tatiane Castilho da Silva, RG. 
44.487.781-2 
Suplente:  Helison de Oliveira – RG 
43.009.134-5
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21 
de janeiro de 2020, revogadas as disposições 
em contrário.
Pindamonhangaba, 02 de outubro de 2020.      

 Dr. Isael Domingues
       Prefeito Municipal                                

Ana Paula de Almeida Miranda
Secretária Municipal de Assistência Social

Registrada e publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 02 de outubro de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação

Controle 089/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca a IMOBILIÁRIA ALCIMAR LTDA, 
responsável pelo imóvel situado a RUA 
MIGUEL DE SOUZA, SNR, Bairro CARDOSO, 
QUADRA B, LOTE 11, inscrito nesse 
município sob a sigla SO21.08.06.075.000, 
para que efetue a limpeza do terreno do 
referido imóvel  e a  retirada dos materiais/
entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias 
a contar da data desta publicação. Em 
atendimento e conformidade com o artigo 
32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º 
da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 
alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 
1º,item l. Realizar atualização do cadastro do 
imóvel é de responsabilidade do contribuinte 
proprietário, conforme divulgado na Tribuna 
do Norte de 29/outubro/2015.

André Marcos Pereira
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 090/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca a IMOBILIÁRIA ALCIMAR LTDA, 
responsável pelo imóvel situado a RUA 
MIGUEL DE SOUZA, SNR, Bairro CARDOSO, 
QUADRA B , LOTE 10, inscrito nesse 
município sob a sigla SO21.08.06.074.000, 
para que efetue a limpeza do terreno do 
referido imóvel  e a  retirada dos materiais/
entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias 
a contar da data desta publicação. Em 
atendimento e conformidade com o artigo 
32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º 
da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 
alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 
1º,item l. Realizar atualização do cadastro do 
imóvel é de responsabilidade do contribuinte 
proprietário, conforme divulgado na Tribuna 
do Norte de 29/outubro/2015.

André Marcos Pereira
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 091/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca ao Sr. OLIVAR ARAÚJO, responsável 
pelo imóvel situado a RUA ZUZA DANTAS DA 
GAMA, SNR, Bairro CARDOSO , QUADRA 
, LOTE, inscrito nesse município sob a sigla 
SO11.15.03.031.001, para que efetue a 
limpeza do terreno do referido imóvel  e a  
retirada dos materiais/entulhos do mesmo, 
no prazo de 07 dias a contar da data desta 
publicação. Em atendimento e conformidade 
com o artigo 32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 
e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro 
de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 de 
abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização do 
cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado 
na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.

André Marcos Pereira
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 092/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca a (Compromissária) Sra. ROSELI 
APARECIDA DE FARIA, co-responsável pelo 
imóvel situado a Rua FREDERICO ANTONIO 
TEIXEIRA SOUTO, SNR, Bairro MOMBAÇA, 
QUADRA 29 , LOTE 0939, inscrito nesse 
município sob a sigla SO110603012000, para 
que efetue a limpeza do terreno do referido 
imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos 
do mesmo, no prazo de 07 dias a contar da 
data desta publicação. Em atendimento e 
conformidade com o artigo 32º da Lei 1.411 
de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 
06 de novembro de 1990 alterada pela lei 
5.379 de 26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar 
atualização do cadastro do imóvel é de 
responsabilidade do contribuinte proprietário, 
conforme divulgado na Tribuna do Norte de 
29/outubro/2015.
E-ouv Prot 437732

André Marcos Pereira
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 093/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca ao Sr. EDUARDO ALTOMARE 
FERRAZ, responsável pelo imóvel situado 
a RUA ANTONIA FRANCISCA PANZARDI 
NOGUEIRA, SNR, Bairro VITÓRIA VALLE 
III , QUADRA 12 , LOTE 10, inscrito nesse 
município sob a sigla SE23.10.06.010.000, 
para que efetue a limpeza do terreno do 
referido imóvel  e a  retirada dos materiais/
entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias 
a contar da data desta publicação. Em 
atendimento e conformidade com o artigo 
32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º 
da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 
alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 
1º,item l. Realizar atualização do cadastro do 
imóvel é de responsabilidade do contribuinte 
proprietário, conforme divulgado na Tribuna 
do Norte de 29/outubro/2015.

André Marcos Pereira
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 094/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca ao Sr. EDUARDO ALTOMARE 
FERRAZ, responsável pelo imóvel situado 
a RUA ANTONIA FRANCISCA PANZARDI 
NOGUEIRA, SNR, Bairro VITÓRIA VALLE 
III , QUADRA 12 , LOTE 11, inscrito nesse 
município sob a sigla SE23.10.06.011.000, 
para que efetue a limpeza do terreno do 
referido imóvel  e a  retirada dos materiais/
entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias 
a contar da data desta publicação. Em 
atendimento e conformidade com o artigo 
32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º 
da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 
alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 
1º,item l. Realizar atualização do cadastro do 
imóvel é de responsabilidade do contribuinte 
proprietário, conforme divulgado na Tribuna 
do Norte de 29/outubro/2015.

André Marcos Pereira
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 095/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca ao Sr. MÁRIO MORANDO, 
responsável pelo imóvel situado a RUA 
ANTONIA FRANCISCA PANZARDI 
NOGUEIRA, SNR, Bairro VITÓRIA VALLE 
III , QUADRA 12 , LOTE 10, inscrito nesse 
município sob a sigla SE23.10.06.010.000, 
para que efetue a limpeza do terreno do 
referido imóvel  e a  retirada dos materiais/
entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias 
a contar da data desta publicação. Em 
atendimento e conformidade com o artigo 
32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º 
da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 
alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 
1º,item l. Realizar atualização do cadastro do 
imóvel é de responsabilidade do contribuinte 
proprietário, conforme divulgado na Tribuna 
do Norte de 29/outubro/2015.

André Marcos Pereira
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 098/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca o (Proprietário) MANOEL BATISTA 
DA SILVA JUNIOR, responsável pelo imóvel 
situado a RUA GETULIO APARECIDO 
NAZARETH, SNR, Bairro MARICÁ, QUADRA 
W , LOTE P-22, inscrito nesse município sob 
a sigla SE13.05.02.010.000, para que efetue 
a limpeza do terreno do referido imóvel  e a  
retirada dos materiais/entulhos do mesmo, 
no prazo de 07 dias a contar da data desta 
publicação. Em atendimento e conformidade 
com o artigo 32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 
e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro 
de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 de 
abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização do 
cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado 
na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.

André Marcos Pereira
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 099/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca o (Proprietário) ADRIANO RIBEIRO, 
responsável pelo imóvel situado a RUA 
EDGAR PEREIRA DE CAMPOS , CASA Nº 
213 , LOTE 26 QUADRA 25, Parque das 
Palmeiras, inscrito nesse município sob a 
sigla NE12.16.06.029.000, para que efetue 
a limpeza do terreno do referido imóvel  e a  
retirada dos materiais/entulhos do mesmo, 
no prazo de 07 dias a contar da data desta 
publicação. Em atendimento e conformidade 
com o artigo 32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 
e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro 
de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 de 
abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização do 
cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado 
na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.

André Marcos Pereira
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 100/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca o (Proprietário) ADRIANO RIBEIRO, 
responsável pelo imóvel situado a RUA 
EDGAR PEREIRA DE CAMPOS DE CASA 
Nº 213, LOTE 25 QUADRA 25, Parque das 
Palmeiras, inscrito nesse município sob a 
sigla NE12.16.06.030.000, para que efetue 
a limpeza do terreno do referido imóvel  e a  
retirada dos materiais/entulhos do mesmo, 
no prazo de 07 dias a contar da data desta 
publicação. Em atendimento e conformidade 
com o artigo 32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 
e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro 
de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 de 
abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização do 
cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado 
na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.

André Marcos Pereira
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 090/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 

Controle 091/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 

Controle 092/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 

Controle 093/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 

Controle 094/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 

Controle 095/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 

Controle 098/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 

Controle 099/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 

Controle 100/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA 
DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 

PINDAMONHANGABA – CONDEMA 

CONVOCAÇÃO – 7ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2020
Ficam os Senhores Conselheiros Titulares 
e Suplentes do Conselho Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente do Município de 
Pindamonhangaba – CONDEMA, convocados 
a comparecer e toda a população convidada a 
participar da “7ª Reunião Ordinária de 2020”, 
a ser realizada em data e local abaixo, para 
interação e discussão da pauta a seguir:
01 – Aprovação da Ata anterior e assinatura;
02 – Informes;
03 – Encaminhamento das Propostas de 
Adequação do FUNDEMA (Lei Ordinária nº 
5.451 de 05.10.2012 e suas alterações) para a 
Secretaria de Negócios Jurídicos da Prefeitura;
04 – Análise e aprovação da Deliberação 
CONDEMA Normativa 001/2020: Análise de 
Projetos de Arborização Urbana para parcelamento 
de solo no Município de Pindamonhangaba;
05 – Proposta de revisão do Estatuto do 
CONDEMA;
06 – Apresentação para análise das Diretrizes 
para Regularização Fundiária no Município 
de Pindamonhangaba.
CONSIDERANDO que no âmbito nacional 
várias leis, decretos e outras normas foram 
editados para o enfrentamento da situação 
de emergência de saúde pública decorrente 
do coronavírus (covid-19), destacando-se 
a Lei Ordinária Federal 13.979, de 06 de 
fevereiro de 2020; a Portaria 188, de 03 de 
fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, 
que declara Emergência em Saúde Pública 
de Importância Nacional, conforme o Decreto 
7.616 de 17 de novembro de 2011; a Portaria 
nº 356, de 11 de março de 2020, também do 
Ministério da Saúde; o Decreto Legislativo 
nº 6, de 20 de março de 2020, em que o 
Congresso Nacional reconhece o estado de 
calamidade pública até 31 de dezembro de 
2020; o Decreto Estadual nº 64.879, de 20 
de março de 2020, que declara igualmente 
o estado de calamidade pública; o Decreto 
Estadual 64.881, de 22 de março de 2020, 
que impôs no Estado de São Paulo a medida 
de quarentena de 24 de março a 07 de abril 
de 2020 prorrogado para 04 de maio d 2020; 
o Decreto nº 59.283, de 16 de março de 2020, 
do Município de Pindamonhangaba, que 
declara estado de Calamidade Pública com o 
Decreto n. Decreto 5.775 – 2020;
CONSIDERANDO que a orientação das 
autoridades médicas e sanitárias, bem como 
a determinação da legislação editada para o 
enfrentamento da situação de emergência de 
saúde pública decorrente do coronavírus é 
para a distanciamento e o isolamento social;
CONSIDERANDO que a situação acima 
descrita confi gura estado de força maior no 
sentido de impedir realização de reuniões de 
modo presencial;
Assim o CONDEMA, realizará a sessão da 
Ordinária de modo virtual (a distância).
Data: 16/10/2020 (sexta-feira)
Tópico: Reunião CONDEMA_Gestão 2020-
2022 - RO.07_01
Horário: Primeira chamada: 14:00h / Segunda 
chamada: 14:15h
Link sala virtual: https://us04web.zoom.us/j/6
060214670?pwd=K01sd1J1dXNISUhVclZGR
HJmMndUQT09
ID da reunião: 606 021 4670
Senha: 6RJMs9

Alexsander R. Carvalho
Presidente CONDEMA Pindamonhangaba

Gestão 2020 / 2022

A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a Ata de Registro 
de Preços referente ao PPRP nº 085/2020 de “AQUISIÇÃO DE RAÇÕES E FARELOS PARA 
ABRIGO DE ANIMAIS”, com validade de 12 meses, assinadas em 23/09/2020.
Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br, link 
licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.

ATA nº 251/2020 Empresa: LICITAVET COMERCIAL LTDA EPP
A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a Ata de Registro de 
Preços referente ao PPRP nº 110/2020 de “AQUISIÇÃO DE TERMÔMETRO DIGITAL FRONTAL”, 
com validade de 12 meses, assinadas em 18/09/2020.
Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br, link 
licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.

ATA nº 250/2020 Empresa: NOEMIA SILVA DOS SANTOS DE ASSIS ME
A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a Ata de Registro de 
Preços referente ao PPRP nº 020/2020 de “AQUISIÇÃO DE BENS DURÁVEIS E PATRIMONIAIS 
(MÓVEIS) PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS DE PINDAMONHANGABA”, com validade de 12 
meses, assinadas em 18/09/2020.
Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br, link 
licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.

ATA nº 243/2020 Empresa: ART BASE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E PEÇAS 
PARA ESCRITÓRIO LTDA

ATA nº 244/2020 Empresa: COMERCIAL INFOMED LTDA ME
ATA nº 245/2020 Empresa: LUNION FLEX COM DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS - EIRELI – EPP
ATA nº 246/2020 Empresa: M. DE L. TRINDADE DA SILVA MÓVEIS
ATA nº 247/2020 Empresa: MARIO AUGUSTO SILVA PEREIRA EPP
ATA nº 248/2020 Empresa: R F GORY COMERCIAL LTDA EPP
ATA nº 249/2020 Empresa: TECHNICAL NET COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI ME

A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a Ata de Registro 
de Preços referente ao PPRP nº 053/2020 de “AQUISIÇÃO DE TESTE PARA SOROLOGIA 
DE DENGUE PARA ATENDER O LABORATÓRIO MUNICIPAL”, com validade de 12 meses, 
assinadas em 28/07/2020.
Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br, link 
licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.

ATA nº 211/2020 Empresa: MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ATA nº 212/2020 Empresa: VALE DIAGNOSTICOS LTDA - EPP
A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a Ata de Registro de 
Preços referente ao PPRP nº 086/2020 de “AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO SIMPLES E 
ARMADO”, com validade de 12 meses, assinadas em 28/09/2020.
Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br, link 
licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.

ATA nº 262/2020 Empresa: GUARANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a Ata de Registro de 
Preços referente ao PPRP nº 080/2020 de “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CARPINTARIA”, com 
validade de 12 meses, assinadas em 28/09/2020.
Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br, link 
licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.

ATA nº 266/2020 Empresa: D’A FAZENDA MADEIRAS LTDA ME
A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a Ata de Registro de 
Preços referente ao PPRP nº 064/2020 de “AQUISIÇÃO DE AGREGADOS (PEDRA BRITADA 
TIPO RACHÃO, PEDRA BRITADA Nº01, 02 E 03 E BICA CORRIDA)”, com validade de 12 meses, 
assinadas em 16/09/2020.
Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br, link 
licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.

ATA nº 239/2020 Empresa: VP MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP
A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a Ata de Registro de 
Preços referente ao PPRP nº 060/2020 de “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DESTINADA A SINALIZAÇÃO VIÁRIAS NO MUNICIPIO DE 
PINDAMONHANGABA”, com validade de 12 meses, assinadas em 24/09/2020.
Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br, link 
licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.

ATA nº 259/2020 Empresa: MARJ TINTAS LTDA
A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a Ata de Registro 
de Preços referente ao PPRP nº 066/2020 de “AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA 
ATENDER AOS MANDADOS JUDICIAIS E EVENTUALMENTE A REDE DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.”, com validade de 12 meses, assinadas 
em 18/08/2020.
Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br, link 
licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.

ATA nº 223/2020 Empresa: CENTROVALE SOLUÇÕES PARA A SAÚDE EIRELI
ATA nº 224/2020 Empresa: PAMP & VAMD - COMÉRCIO VAREJISTA EIRELI

A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a Ata de Registro de 
Preços referente ao PPRP nº 108/2020 de “AQUISIÇÃO DE TOTEM (SUPORTE DISPLAY) PARA 
ÁLCOOL GEL”, com validade de 12 meses, assinadas em 17/09/2020.
Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br, link 
licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.

ATA nº 242/2020 Empresa: TECHNICAL NET COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI ME
A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a Ata de Registro 
de Preços referente ao PPRP nº 112/2020 de “AQUISIÇÃO DE MÁSCARA DE PROTEÇÃO 
FACIAL COM DUAS CAMADAS PARA  FORNECIMENTO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
E FUNCIONÁRIOS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO”, com validade 
de 12 meses, assinadas em 01/10/2020.
Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br, link 
licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.

ATA nº 270/2020 Empresa: GAP UNIFORMES EIRELI
ATA nº 271/2020 Empresa: STILOS UNIFORMES LTDA ME

A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a Ata de Registro de 
Preços referente ao PPRP nº 048/2020 de “AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO (LIXEIRAS, 
CONTAINER, BANCOS, MESAS COM BANCOS, PERGOLADO, CONTENTOR PARA RESÍDUOS 
E BALANÇO)”, com validade de 12 meses, assinadas em 25/09/2020.
Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br, link 
licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.

ATA nº 261/2020 Empresa: LIMP SAFE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a Ata de Registro de 
Preços referente ao PPRP nº 088/2020 de “AQUISIÇÃO DE HORTIFRÚTI PARA O PREPARO DA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR”, com validade de 12 meses, assinadas em 25/09/2020.
Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br, link 
licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.

ATA nº 260/2020 Empresa: CAUANA COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
Pindamonhangaba, 7 de outubro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE 
LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***
Encontram-se abertos no Depto. de 
Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. 
do Bom Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do 
Cardoso:

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 
054/2020 (PMP 2627/2020) 
Para “aquisição de kits lanches para atender 
as reuniões socioeducativas realizadas com 
famílias acompanhadas pelos CRAS e CREAS, 
bem como eventos e atividades promovidas 
pelo setor de Abordagem Social e Conselhos”, 
com entrega dos envelopes até dia 22/10/2020 
às 08h e início da sessão às 08h30. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 
120/2020 (PMP 5659/2020) 
Para “aquisição de óleos automotivos 
homologados por montadoras de veículos, para 
aplicação nos automóveis, caminhões, ônibus e 
máquinas rodoviárias ofi ciais, pertencentes à frota 
da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba”, 
com entrega dos envelopes até dia 23/10/2020 às 
08h e início da sessão às 08h30. 

PREGÃO Nº 126/2020 (PMP 5905/2020) 
Para “aquisição de cadeiras de rodas, cadeiras 
de banho e órteses, a fi m de atender os 
pacientes”, com entrega dos envelopes até dia 
23/10/2020 às 14h e início da sessão às 14h30. 

PREGÃO Nº 144/2020 (PMP 7415/2020) 
Para “aquisição de cestas básicas para serem 
utilizadas para doação em decorrência à 
pandemia do coronavírus (Covid-19, utilizando-
se da Lei Federal nº 14035 de 11/08/2020, 
conversão da Medida Provisória nº 926 de 
20/03/2020)”, com entrega dos envelopes até dia 
19/10/2020 às 14h e início da sessão às 14h30. 

Os editais estarão disponíveis no site www.
pindamonhangaba.sp.gov.br. Maiores 
informações no endereço acima das 8h às 
17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.  

*** ADIAMENTO ***
PREGÃO Nº 128/2020 (PMP 5978/2020) 
Comunicamos o adiamento da licitação 
supra, que cuida de “contratação de empresa 
especializada para fornecimento de oxigênio 
medicinal, ar comprimido/concentrador 
e oxigênio, cilindros, dióxido de carbono, 
cânulas, umidifi cador, visando atender o 
reabastecimento de oxigênio, ar em todas as 
unidades básicas de saúde, rede de urgência e 
emergência, ambulância, unidade de resgate do 
corpo de bombeiros, oxigenoterapia domiciliar 
em pacientes portadores de insufi ciência 
respiratória”, para análise das impugnações 
interpostas pelas empresas Air Liquide Brasil 
Ltda e Lumiar Health Builders Equipamentos 
Hospitalares Ltda, ambas recebidas por e-mail

*** HOMOLOGAÇÃO ***
PREGÃO Nº 062/2020 (PMP 2485/2020) 
A autoridade superior, Sra Valéria dos Santos 
(decreto 5828/2020), homologou, em 01/10/2020, 
e adjudicou a licitação supra, que cuida de 
“contratação de empresa especializada na 
realização de exames laboratoriais com 
fornecimento de material, insumos e equipamentos 
pelo período de 12 meses”, em favor da empresa 
Cipax Medicina e Saúde Ltda, os itens 01, 02, 03, 
04, no valor total de R$ 59.379,60. 

PREGÃO Nº 113/2020 (PMP 2549/2020) 
A autoridade superior, Sra Valéria dos 
Santos (decreto 5828/2020), homologou, em 
06/10/2020, e adjudicou a licitação supra, 
que cuida de “Contratação de empresa 
especializada na realização de serviços 
de fornecimento de gêneros alimentícios 
(pão, leite e margarina) para consumo dos 
atendidos pelos programas no CAPS pelo 
período de 12 meses”, em favor da empresa 
Maria de Lourdes de Souza Rezende ME, o 
lote 01, no valor total de R$ 28.066,50. 

*** ADITAMENTO ***
PREGÃO Nº 127/2019 (PMP 16717/2019) 
Na licitação supra, que cuida de “contratação 
de empresa especializada no fornecimento de 
óculos de grau (armação e lentes), com capa 
protetora”, foram fi rmados os aditamentos: 
01/2020, de 23/09/2020, ao contrato 137/2019, 
para prorrogação até 15/10/2021, assinando pela 
contratante a Sra Ana Paula de Almeida Miranda, 
e pela contratada, empresa Ultralicit Comércio 
de Equipamentos Eireli ME, o Sr Tiago Henrique 
Castelli; e o aditamento 01/2020, de 23/09/2020, 
ao contrato 136/2019, para prorrogação até 
15/10/2021, e reajuste de 2,7371% conforme 
variação do IPC FIPE, passando o valor total para 
R$ 36.204,55, assinando pela contratante a Sra 
Ana Paula de Almeida Miranda, e pela contratada, 
empresa Óptica Brille Eireli, a Sra Elaine Cristina 
da Silva Souza. 

PREGÃO Nº 153/2019 (PMP 20861/2019) 
Foi fi rmado o aditamento 01/2020, de 
03/09/2020, ao contrato 108/2019, que cuida 
de “aquisição de gás de cozinha para o preparo 
da alimentação escolar”, para prorrogação 
até 03/12/2020, assinando pela contratante 
a Sra Luciana de Oliveira Ferreira, e pela 
contratada, empresa Gasball Armazenadora 
e Distribuidora Ltda, o Sr Faeis Nassib Kadri. 

PREGÃO Nº 184/2019 (PMP 24042/2019) 
Foi fi rmado o aditamento 01/2020, de 
23/09/2020, ao contrato 121/2019, que cuida 
de “contratação de empresa para consultoria 
técnica previdenciária”, para prorrogação até 
23/09/2021, assinando pela contratante o Sr 
Fabrício Augusto Pereira, e pela contratada, 
empresa EC2G Assessoria e Consultoria 
Ltda, o Sr Eduardo Pereira dos Santos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA DE ADMISSÃO Nº 028, DE 08 
DE JULHO DE 2020.

Doutor Isael Domingues, Prefeito Municipal 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do artigo 37, 
IX da Constituição Federal e do artigo 3º, I da 
Lei Municipal nº 4.350, de 02 de dezembro de 
2005 e suas alterações,
Resolve:
Art. 1º Admitir, pelo regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), por tempo 
determinado, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse 
público, pelo período de 30 (trinta) dias, com 
possibilidade de prorrogação pelo prazo 
máximo de 6 (seis) meses, a senhora a seguir 
relacionada, para o respectivo emprego:

- Roseli Aparecida de Melo
Emprego: Assistente de Serviços Gerais
Data de Admissão: 06 de junho de 2020

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir 
da respectiva data de admissão.

Pindamonhangaba, 08 de julho de 2020.
Isael Domingues

Prefeito Municipal
Ana Paula de Almeida Miranda

Secretária Municipal de Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA DE ADMISSÃO Nº 029, DE 10 
DE AGOSTO DE 2020.

Doutor Isael Domingues, Prefeito Municipal 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do artigo 37, 
IX da Constituição Federal e do artigo 3º, I da 
Lei Municipal nº 4.350, de 02 de dezembro de 
2005 e suas alterações,
Resolve:
Art. 1º Admitir, pelo regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), por tempo determinado, 
para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, pelos períodos 
abaixo descritos, com possibilidade de 
prorrogação pelo prazo máximo de 6 (seis) 
meses, os senhores a seguir relacionados, para 
os respectivos empregos:

- Silvio Jorge Cherubin
Emprego: Assistente de Serviços Gerais
Data de Admissão: 06 de julho de 2020
Período inicial: 60 (sessenta) dias

- Glaucia Elena da Silva Lopes de Souza
Emprego: Assistente de Serviços Gerais
Data de Admissão: 27 de julho de 2020
Período inicial: 41 (quarenta e um) dias

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir 
das respectivas datas de admissão.

Pindamonhangaba, 10 de agosto de 2020.
Isael Domingues

Prefeito Municipal
Ana Paula de Almeida Miranda

Secretária Municipal de Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA DE ADMISSÃO Nº 030, DE 05 
DE OUTUBRO DE 2020.

Doutor Isael Domingues, Prefeito Municipal 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do artigo 37, 
IX da Constituição Federal e do artigo 3º, I da 
Lei Municipal nº 4.350, de 02 de dezembro de 
2005 e suas alterações,
Resolve:
Art. 1º Admitir, pelo regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), por tempo 
determinado, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, 
pelo período de 35 (trinta e cinco) dias, com 
possibilidade de prorrogação pelo prazo 
máximo de 6 (seis) meses, a senhora a seguir 
relacionada, para o respectivo emprego:

- Valdelice Aparecida Vieira
Emprego: Assistente de Serviços Gerais
Data de Admissão: 01 de setembro de 2020

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir 
da respectiva data de admissão.

Pindamonhangaba, 05 de outubro de 2020.
Isael Domingues

Prefeito Municipal
Ana Paula de Almeida Miranda

Secretária Municipal de Assistência Social

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 060,  
DE 06 DE OUTUBRO DE 2020.

Fabrício Augusto Pereira, Secretário 
Municipal de Administração, no uso da 
competência conferida pelo art. 5º do Decreto 
nº 5.828, 21 de julho de 2020, e  nos termos 
da Lei Municipal nº 5.751, de 24 de fevereiro 
de 2015, 
RESOLVE:
Art. 1º  Designar os servidores Giovana de 
Oliveira Godoi (Presidente),   Aline Teixeira 
Anelli e Denise Carvalho de Mello (Membros), 
para comporem a comissão do  PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em face 
do servidor Francisco dos Santos Paula, 
matrícula 579700, assistente de serviços 
gerais, lotado na Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente/Departamento de Limpeza 
Pública e Resíduos Sólidos, a fi m de apurar 
conduta inadequada e insubordinação grave 
em serviço, conforme relatado no Processo 
Interno nº 10141/2019 e com fulcro nos arts 
9º, IV e VII; 10, II e IX;  24, VI e X da Lei 
Municipal nº 5.751/2015. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação e Revoga a Portaria Interna nº 
10.716, de 09 de abril de 2019.

Pindamonhangaba, 06 de outubro de 2020.

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Administração, 
em  06 de outubro de 2020.

SMA/ssf/PI 101412019.

SANTA LUZIA ESPORTE CLUBE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Eu, Willian Antônio de Jesus, RG 13.407.278-9, 
C.P.F. 019.355.488-75 na qualidade de 
Presidente em exercício do Santa Luzia 
Esporte Clube, convoca os membros 
associados deste clube, para a Assembléia 
Geral Extraordinária, obedecendo as normas 
de seu  Estatuto, a se realizar no dia 30 de 
outubro de 2020 (30/10/2020), em primeira 
chamada  às 19h ou se caso for necessário 
30minutos após em segunda chamada, as 
seguintes ordens do dia:
Eleição de nova Diretoria e Conselho Fiscal 
para o triênio 2020-2023.
Posse da nova Diretoria e Conselho Fiscal eleitos.
Pindamonhangaba, 06 de Outubro de 2020.

Willian Antônio de Jesus  - Presidente

ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA SANTA HELENA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, publicado nesta data, 
no Jornal Tribuna do Norte, fi cam todos os 
associados, convocados a comparecerem 
à Assembléia Geral Extraordinária, na sede 
da Associação Atlética Santa Helena, sita 
na Estrada Municipal do Ribeirão Grande 
s/nº- bairro da Cruz Grande - CEP. 12 425-
190 - Pindamonhangaba-SP, que se realizará 
no dia 24 de outubro de 2020 as 14h, com 
a presença da maioria absoluta dos seus 
associados. Não havendo número sufi ciente, 
a assembléia iniciará seus trabalhos em 
segunda convocação, trinta minutos depois, 
com qualquer numero de presentes, para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
Apreciação do balanço patrimonial, prestação 
de contas da diretoria, alteração do estatuto 
social, eleição e posse da nova diretoria e do 
novo conselho fi scal e demais assuntos de 
interesse da associação. 
Pindamonhangaba, 09 de outubro de 2020.

JOÃO DO CARMO
PRESIDENTE

Tribuna do Norte Pindamonhangaba, 9 de outubro de 20206

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO
PORTARIA GERAL Nº 5.430, DE 08 DE 
OUTUBRO DE 2020.   
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, Resolve DESIGNAR a 
servidora pública, Sra. Aiandra Alves Mariano, 
membro do Conselho Administrativo da 
Fundação Dr. João Romeiro, para substituir a 
Presidente da Fundação, Sra. Jucélia Batista 
Ferreira, durante o período em que a mesma 
encontrar-se em férias, de 13 de outubro a 11 
de novembro de 2020.
Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir 
de 13 de outubro de 2020.
Pindamonhangaba, 08 de outubro de 2020.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos 

em 13 de outubro de 2020.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário Municipal 
de Negócios Jurídicos

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS-PRAZO DE 10 (DEZ) 
DIAS. PROCESSO Nº 0004626-81.2006.8.26.0445/01. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª vara 
cível, do Foro de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Augusto Paci Rocha, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERRESSADOS NA LIDE que COMPANHIA 
DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA DO DE SÃO PAULO-SABESP move uma ação de 
desapropriação cumulada com instituição de servidão administrativa e face de RAUL ARDITO 
LERÁRIO, visando a desapropriar por utilidade pública a área de 119.551,62m², localizada na 
Avenida 05, loteamento residencial Primavera, Bairro de Moreira César, com as descrições 
perimétricas e demais características assinadas na petição inicial, necessária para a implantação 
da estação de tratamento de esgotos (ETE) Moreira César e respectivas tubulações de acesso e 
emissário, componentes do sistema de esgoto sanitário de Pindamonhangaba-SP, em razão do 
Decreto Municipal nº 4.174/05, publicado no D.O.E. aos 25 de maio de 2005. Para levantamento 
dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com prazo de 10 (dez) dias a  contar 
da publicação no Órgão Ofi cial, nos termos e para os fi ns do Decreto-lei nº 3.365/41, o qual, por 
extrato, será afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Pindamonhangaba, aos 09 de setembro de 2020.
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